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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

- Comunicação de Ausência: 

- Aprovação da Ata: 791ª RP e 792ª RP 

 
PAUTA 

 

 
1 Ordem do dia: 

 
1.1 Deliberação Nº 38XX/2025 - Referenda as Deliberações Nºs 3833, 3834, 3835, 3836, 3837, 

3843, 3846 e 3847 de 2025 – aprovação e cancelamento de processos de inscrição a 

profissionais e firmas Ad Referendum; 

 

 
1.2 Proposta de Deliberação Nº 38XX/2025 – Emissão de multa Nº 1 ad referendum 

do Plenário; 

 
1.3 Proposta de Deliberação Nº 38XX/2025 – Emissão de multa Nº 2 ad referendum 

do Plenário; 

 
1.4 Proposta de Deliberação Nº 38XX/2025 – Emissão de multa Nº 3 ad referendum 

do Plenário; 

 

 
1.5 Processos para parecer do relator designado: 

 
Relator(a): Alexandra Gomes Mendonça 

 
F INSC.: 19516 - FARMACIA FREITAS & ABREU LTDA - ME 

F INSC.: 25064 - DROGARIA VARGEM ALEGRE LTDA 

 

Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 
 

F INSC.: 28530 - SEMEDO E FREITAS FARMA LTDA 

F INSC.: 26558 - S&L FARMA LTDA 

F INSC.: 11265 - ALBERTO VINICIUS G FERREIRA LTDA 
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F INSC.: 23733 - BENIE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

F INSC.: 12093 - CSB DROGARIAS S.A. 

 

Retirados de pauta na 792ª RP 
 

F INSC.:  L737655244 - VITORIAFARMA DROGARIA LTDA 

F INSC.: 13774 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 24050 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: L715792303 - HOSPITAL NURSING CARE LTDA 

 

Relator(a): Dilcimar de Assis Martins 
 

F INSC.: 23963 - DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S A 

F INSC.: 13532 - DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S/A 

F INSC.: 25746 - DROGARIAS VELLOSO COMERCIO LTDA 

F INSC.: 12570 - FARMAGDA FARM DE VILA SANTO ANTONIO LTDA ME 

F INSC.: 27934 - M F C DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

 

Relator(a): Fabiana Sousa Pugliese 

 
F INSC.: 26134 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 27940 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 24657 - SOLARIS MEDI LTDA 

F INSC.: 28056 - ZKX DROGARIAS 01 LTDA 

F INSC.: 3304 - DROGARIA DROGALUPE LTDA ME 

 

Relator(a): Lucas Ramos Ribeiro 

 
F INSC.: 13224 - DROGARIA PRAINA DE CHARITAS LTDA 

F INSC.: 134023 - DROGARIA WLW LTDA 

F INSC.: 16524 - DROGASIL S/A 

F INSC.: 15886 - FARMACIA MAIS ECONOMICA DA PIEDADE LTDA 

F INSC.: 15228 - FARMACIA ITUA LTDA 

 

Relator(a): Marcelo da Silva Pereira 
 

F INSC.: 24175 - FARMACIA EMANUEL DE FRIBURGO LTDA 

F INSC.: 8453 - FARMACIA CLAUDIA LTDA 
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Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Pen 

F INSC.: 27960 - DROGARIA LIDER DA PIEDADE LTDA 

F INSC.: 26336 - MISTER FARMA LTDA 

F INSC.: 16508 - DROGARIA PORTUGUESA LTDA 

F INSC.: 28255 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 13528 - QUATRUM FARMACIA DE MANIPULAÇÕES LTDA 

 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 
 

F INSC.: 22508 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: P13652 - DROGARIA DONA FARMA 39 LTDA 

F INSC.: 12206 - DROGARIA BOHADANA LTDA 

F INSC.: 22414 - DROGARIA VAZ MARTINS EIRELI EPP 

F INSC.: 15826 - DROGARIA DESTAQUE DE REALENGO LTDA 
 

 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 
F INSC.: 14836 - FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA 

F INSC.: 11013 - DROGARIA SAUDE E PROGRESSO LTDA 

F INSC.: 28062 - ISABELA GOMES DROGARIA LTDA 

F INSC.: 26656 - FARMACIA DO CAMPO LTDA 

F INSC.: 19061 - RAIA DROGASIL S/A 

 

Retirados de pauta na 792ª RP 
 

F INSC.: 9638 - DROGARIA GRANZEL LTDA 

F INSC.:  20584 - DROGARIA MEP DA PAVUNA - EPP 

F INSC.: 9941 - DROGARIA SILVA E DAMAS LTDA ME 

F INSC.: 13572 - FARMACIA GLORIA DEUS LTDA ME 

 

 

1.3 Processos distribuídos: 
 

Relator(a): Alexandra Gomes Mendonça 

 

CAT – I 2250/13 

CAT – I 4240/22 

CAT – I 1514/23 
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Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 

 

CAT – I 3234/23 

CAT – I 533/03 

CAT – I 1020/05 

CAT – I 572/2004 

CAT – I 453/2001 

CAT – I 1822/08 

CAT – I 2436/13 

 
Relator(a): Dilcimar de Assis Martins 

 

CAT – I 2527/17 

CAT – I 1058/18 

CAT – I 1738/07 

CAT – I 655/18 

CAT – I 2690/08 

CAT – I 41/2001 

CAT – I 1555/22 

 
Relator(a): Fabiana Sousa Pugliese 

 

CAT – I 2399/17 

CAT – I 2034/12 

CAT – I 758/06 

CAT – I 2411/15 

CAT – I 269/98 

CAT – I 1197/06 

CAT – I 124/2007 

 
Relator(a): Lucas Ramos Ribeiro 

 

CAT – I 1341/22 

CAT – I 4009/21 

CAT – I 478/12 

CAT – I 931/08 

CAT – I 1377/16 

CAT – I 1160/19 

CAT – I 2393/17 
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Relator(a): Marcelo da Silva Pereira 

 

CAT – I 192/12 

CAT – I 1982/10 

CAT – I 321/10 

 
Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Pen 

 

CAT – I 2271/15 

CAT – I 542/11 

CAT – I 2742/11 

CAT – I 2205/08 

CAT – I 3512/21 

CAT – I 1664/16 

CAT – I 710/04 

 
Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

 

CAT – I 570/01 

CAT – I 2587/18 

CAT – I 159/19 

CAT – I 1709/12 

CAT – I 2192/20 

CAT – I 2767/21 

CAT – I 3899/21 

 
Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 
CAT – I 2120/19 

CAT – I 1882/20 
 

CAT – I 1495/15 

CAT – I 1536/16 

CAT – I 2263/17 

CAT – I 2120/12 

CAT – I 604/04 

 
 

2 Palavra Livre: 
 

3 Informações da Diretoria 
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1 Ata da 791ª Reunião Plenária Ordinária Itinerante do Conselho Regional de Farmácia 

2 do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia treze de junho de dois mil e 

3 vinte e cinco. 

 

4 Às 14h08 (Quatorze horas e oito minutos) do dia treze de junho de dois mil e vinte e 

5 cinco, na Rua Nilo Peçanha, nº 210 – Galeria Soares Henrique – Centro, Itaocara/RJ e 

6 por  meio  da  plataforma  virtual  Google  Meet  (www.meet.google.com),  com  a 

7 participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Camilo Antonio Alves de Carvalho, 

8 Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice-Presidente, Alexandra Gomes Mendonça, 

9 Tesoureira, Marcelo da Silva Pereira, Secretário-Geral, Dayllon Ruan Macedo de 

10 Siqueira, Dilcimar de Assis Martins, Fabiana Sousa Pugliese, Matheus Rodrigues dos 

11 Reis Del Penho Pereira, Tânia Maria Lemos Mouço, Lucas Ramos Ribeiro e Thiago 

12 Lopes das Dores (entrou às 14:54h); da conselheira federal Talita Barbosa, e dos 

13 colaboradores Marcos de Castro, Marcos Alves, Igor Gadaleta, Jaime Teixeira, 

14 Alexandre Melilo, Antônio Marconi e Lucimara Diniz, cujas confirmações de presença 

15 se dão por meio de lista de presença e gravação da videoconferência disponibilizada 

16 ao público, conforme cumprimento ao Ofício nº 00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu- 

17 se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 791ª Reunião Plenária Ordinária. Não 

18 houve comunicação de ausência. Passando à pauta estabelecida, foram abordados os 

19 seguintes assuntos: leitura da ata da 789ª RP: aprovada por unanimidade pelo 

20 plenário. O Presidente prossegue a pauta. 1. Ordem do dia: 1.1 Deliberação nº 

21 3821/2025 - Referenda as Deliberações Nºs 3802, 3803, 3804, 3805, 3806, 3807, 

22 3808, 3813 e 3814 de 2025 – aprovação e cancelamento de processos de 

23 inscrição a profissionais e firmas Ad Referendum: aprovada por unanimidade pelo 

24 plenário; 1.2 Deliberação Nº 3822/2025 – Emissão de multa ad referendum do 

25 Plenário; Deliberação Nº 3823/2025 – Emissão de multa ad referendum do Plenário; 

26 Deliberação Nº 3824/2025 – Emissão de multa ad referendum do Plenário, aprovadas 

27 por unanimidade pelo plenário; 1.3 Deliberação nº 3825/2025 – Cancelamento de 

28 Processos Fiscais ad referendum do Plenário: aprovada por unanimidade do 

29 plenário. 1.4 Abertura de processo para realização de leilão da sede do CRF-RJ 

30 situada na Tijuca: aprovada por unanimidade do plenário; 1.5 Processos para 

31 parecer  do  relator  designado:  Relator  (a):  Alexandra  Gomes  Mendonça: 

32 Distribuídos na 790ª RP: CAT-I 444/96: Indeferimento da defesa, aprovado por 

33 unanimidade pelo plenário, CAT-I 454/20: Indeferimento da defesa, aprovado por 

34 unanimidade pelo plenário, CAT-I 2189/18: Deferimento da defesa, aprovado por 

35 unanimidade pelo plenário; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira: 

36 Distribuídos na 790ª RP: CAT-I 2750/10: Deferimento da defesa, aprovado por 

37 unanimidade pelo plenário, CAT-I 2649/08: Indeferimento da defesa, aprovado por 

38 unanimidade pelo plenário, CAT-I 1104/12: Indeferimento da defesa, aprovado por 

39 unanimidade pelo plenário; Relator (a): Dilcimar de Assis Martins: Distribuídos na 

40 790ª RP: CAT-I 198/10: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 

41 plenário, CAT-I 1706/19: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 

42 plenário, CAT-I 2539/20: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo 

43 plenário; Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: Distribuídos na 790ª RP: CAT-I 

44 955/23: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário, CAT-I 

45 2845/23: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário, CAT-I 

46 2419/23: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário; Relator (a): 

http://www.meet.google.com/
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47 Lucas Ramos Ribeiro: Distribuídos na 782ª RP: CAT-I 608/01 Deferimento da defesa, 

48 aprovado por unanimidade pelo plenário, Distribuídos na 790ª RP:CAT-I 

49 1719/23:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário, CAT-I 

50 1040/23: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário; CAT-I 

51 2033/23: Deferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário; Relator (a): 

52 Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira: Distribuídos na 790ª RP: CAT-I 

53 1152/23: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário, CAT-I 

54 1676/23: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário, CAT-I 

55 380/23: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário; Relator (a): 

56 Tania Maria Lemos Mouço: Distribuídos na 790ª RP: CAT-I 2808/23: Indeferimento da 

57 defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário, CAT-I 4212/22: Indeferimento da 

58 defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário, CAT-I 488/23: Indeferimento da 

59 defesa, aprovado por unanimidade pelo plenário; Relator (a): Thiago Lopes das 

60 Dores: Distribuídos na 790ª RP: CAT-I 182/23: Retirado de pauta, CAT-I 2470/23: 

61 Retirado de pauta , CAT-I 3368/22: Retirado de pauta.1.6 Processos distribuídos: 

62 Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça: Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: 20638 – 

63 DROGARIA ULTRAPOPULAR MANEJO LTDA, F INSC.: 26107 – DROGARIA VIEIRA 

64 DE MESQUITA LTDA; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira:Distribuídos na 

65 791ª RP: F INSC.: L737655244 – VITORIA FARMA DROGARIA LTDA, F INSC.: 

66 13774B – RAIA DROGASIL S/A, F INSC.: 24050A – RAIA DROGASIL S/A, F INSC.: 

67 L715792303 – HOSPITAL NURSING CARE LTDA; Relator (a): Dilcimar de Assis 

68 Martins: Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: L732643567 – G DA HORA SILVA LTDA, F 

69 INSC.: 24776 – DROGARIAS PACHECO S/A, F INSC.: 25918 – FARMACIA CAROL 

70 FARMA LTDA, F INSC.: 27542 – SUPER FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA; 

71 Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: 27015 – 

72 FARMA COM. DE PROD. FARM. LTDA, F INSC.: 1511 – DROGARIA TRADICIONAL 

73 SANTISIMO LTDA, F INSC.: 21513 – DROGARIA UNICA FARMA LTDA; F INSC.: 

74 17726 – M ALVARES COMÉRCIO DE PRODUTOS; Relator (a): Lucas Ramos 

75 Ribeiro: Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: 7687 - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO 

76 NATPHARMA SAQUAREMA, F INSC.: 17712 – MEGA RIO LOGÍSTICA E 

77 DISTRIBUIÇÃO DE ALIM, F INSC.: 9900 – OFS RJ LTDA, F INSC.: 28250 – RAIA 

78 DROGASIL S/A; Relator (a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira: 

79 Distribuído na 791ª RP: F INSC.: 26069 – DROGARIA RAPIDA DA PENHA LTDA, F 

80 INSC.: 19569 – RAIA DROGASIL S/A, F INSC.: 14234 – DROGARIA E PERFUMARIA 

81 PAVUNENSE LTDA, F INSC.: 27832 – DROGARIA FINLANDIA LTDA; Relator (a): 

82 Tania Maria Lemos Mouço: Distribuído na 791ª RP: F INSC.: 659 – DROGARIA 

83 PEDRO II LTDA, F INSC.: 26374 – CIRRUS MEDICAL LTDA, F INSC.: 14218 – 

84 DROGARIA CENTRAL TRES DE IRAJA LTDA, F INSC.: 27853 – DROGARIA E 

85 PERFUMARIA CENTRO RIO LTDA; Relator (a): Thiago Lopes das Dores: F INSC.: 

86 9638 – DROGARIA GRANZEL LTDA, F INSC.: 20584 – DROGARIA MEP DA PAVUNA 

87 – EPP, F INSC.: 9941 – DROGARIA SILVA E DAMAS LTDA ME, F INSC.: 13572B – 

88 FARMACIA GLORIA DEUS LTDA ME. 2 Palavra Livre: Ao iniciar a palavra livre, cada 

89 farmacêutico local de Itaocara que estava como ouvinte da plenária se apresenta e 

90 fala um pouco de sua trajetória profissional, de modo a proporcionar uma conexão 

91 maior entre o conselho e o interior. Luzimar aproveita pra comentar que a gestão atual 

92 do conselho é muito acessível e que está sempre disposta a ouvir as demandas das 

93 demais regiões do estado. O conselheiro Dilcimar aproveita para parabenizar a 
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94 iniciativa do conselheiro Matheus de fazer uma plenária itinerante em Itaocara e a 

95 colaboração da CDL (câmara de dirigentes lojistas), por meio do Igor, em ceder o 

96 espaço. Sendo assim, acrescenta que o CRF não vai ao interior, mas sim onde as 

97 portas estão abertas para o conselho, independentemente de ser interior ou não. A 

98 conselheira federal Talita Barbosa traz atualizações sobre o PL da venda de 

99 medicamentos em supermercados: a associação brasileira de supermercados está 

100 pressionando para tal projeto ser aprovado o quanto antes, de modo que a discussão 

101 avança a passos largos, além disso, uma conquista da classe farmacêutica é a 

102 previsão da obrigatoriedade de responsável técnico em cada supermercado. Sendo 

103 assim, esses estabelecimentos deverão ser fiscalizados pelos CRFs. Entretando, nada 

104 disso está de fato definido, pois ainda pode haver alterações no PL. 3 Informes da 

105 Diretoria: Luzimar traz informes da agenda da diretoria do CRF-RJ e comenta sobre 

106 sua participação na Câmara de Barra Mansa, por intermédio do vereador klevis, onde 

107 foi debatido o tema da insalubridade em locais de cuidados de saúde, para além de 

108 unidades hospitalares. A vice-presidente também informa sobre a presença dos 

109 representantes do CRF-RJ na posse da nova gestão do Conselho de Nutrição. Além 

110 disso, divulgou o simpósio de fiscalização, que ocorreu no dia seguinte, com a 

111 presença da farmacêutica fiscal Cláudia. 

112 *************************************************************************************************** 

113 *************************************************************************************************** 

114 Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi 

115 encerrada a reunião às 16h35 (dezesseis horas e trinta e cinco minutos). Do que, para 

116 constar, eu, Marcelo da Silva Pereira, que secretariei a reunião, mandei digitar a 

117 presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os 

118 participantes.  Rio  de  Janeiro,  treze  de  junho  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco. 

119 *************************************************************************************************** 

120 *************************************************************************************************** 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 

Luzimar Gualter Pessanha – Vice-Presidente – 

Alexandra Gomes Mendonça – Tesoureira -  

Marcelo da Silva Pereira - Secretário Geral –  

Dayllon Ruan Macedo de Siqueira – 

Dilcimar de Assis Martins – 

Fabiana Sousa Pugliese - 

Lucas Ramos Ribeiro – 

Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho - 

Tania Maria Lemos Mouço – 

Thiago Lopes das Dores – 
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1 Ata da 792ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Farmácia do 

2 Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia vinte e cinco de junho de dois mil 

3 e vinte e cinco. 

 

4 Às 14h21 (Quatorze horas e vinte e um minutos) do dia vinte e cinco de junho de dois 

5 mil e vinte e cinco, na Sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 

6 Janeiro, rua Afonso Pena, n º 115 – Tijuca - RJ e por meio da plataforma virtual 

7 Google Meet (www.meet.google.com), com a participação dos Conselheiros Efetivos, 

8 Drs. Camilo Antonio Alves de Carvalho, Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice- 

9 Presidente, Alexandra Gomes Mendonça, Tesoureira, Marcelo da Silva Pereira (entrou 

10 às 15h06), Secretário-Geral, Dayllon Ruan Macedo de Siqueira, Dilcimar de Assis 

11 Martins, Fabiana Sousa Pugliese, Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira, 

12 Tânia Maria Lemos Mouço, Thiago Lopes das Dores, Lucas Ramos Ribeiro (entrou às 

13 14h32); dos funcionários Marcos de Castro, Morena Wyler e Renata Tavares, cujas 

14 confirmações de presença se dão por meio de lista de presença e gravação da 

15 videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento ao Ofício nº 

16 00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 792ª 

17 Reunião Plenária Extraordinária. Não houve comunicação de ausência. Passando à 

18 pauta estabelecida, foram abordados os seguintes assuntos: leitura da ata da 790ª 

19 RP: aprovada por unanimidade pelo plenário. O Presidente prossegue a pauta. 1. 

20 Ordem do dia: 1.1 Relação de Cancelamento de Anuidades de Pessoa Física e 

21 Jurídica e Certidões e Dívida Ativa Por Decisão Judicial Nº 01/2025; Relação de 

22 Cancelamento de Processos Administrativos Fiscais, Autos de Multa e Certidões 

23 de Dívida Ativa por Decisão Judicial Nº 02/2025; Relação de Cancelamento de 

24 Processos Administrativos Fiscais, Autos de Multa e Certidões de Dívida Ativa 

25 por Decisão Judicial Nº 03/2025; Relação de Cancelamento de Anuidades de 

26 Pessoa Física e Jurídica e Certidões de Dívida Ativa por Decisão Judicial Nº 

27 04/2025: Homologadas pelo plenário 1.2 Relatório da Comissão de Assistência 

28 Profissional – Processo Geral O – 4649/23: Aprovado por maioria do plenário, com 

29 abstenção do conselheiro Marcelo da Silva Pereira, o reajuste para 2,8 (dois vírgula 

30 oito décimos) salários mínimos e a prorrogação do benefício pelo período de 1 (um) 

31 ano. 1.3 Relatório da Comissão de Assistência Profissional – Processo Geral O – 

32 4687/23: Aprovado por unanimidade do plenário o reajuste para 2 (dois) salários 

33 mínimos e a prorrogação do benefício pelo período de 1 (um) ano. 1.4 Processos 

34 para parecer do relator designado: Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça: 

35 Distribuídos na 791ª RP: F INSC: 20638 – DROGARIA ULTRAPOPULAR MANEJO 

36 LTDA: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 

37 26107 – DROGARIA VIEIRA DE MESQUITA LTDA: Indeferimento da defesa, 

38 aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de 

39 Siqueira:Distribuídos na 791ª RP:  F INSC.: L737655244  – VITORIA FARMA 

40 DROGARIA LTDA: Retirado de pauta, F INSC.: 13774B – RAIA DROGASIL 

41 S/A:Retirado de pauta, F INSC.: 24050A – RAIA DROGASIL S/A:Retirado de pauta, F 

42 INSC.: L715792303 – HOSPITAL NURSING CARE LTDA Retirado de pauta; Relator 

43 (a): Dilcimar de Assis Martins: Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: L732643567 – G DA 

44 HORA SILVA LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F 

http://www.meet.google.com/
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45 INSC.: 24776 – DROGARIAS PACHECO S/A:Indeferimento da defesa, aprovado por 

46 unanimidade do plenário, F INSC.: 25918 – FARMACIA CAROL FARMA 

47 LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 27542 

48 – SUPER FARMA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA:Indeferimento da defesa, 

49 aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: 

50 Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: 27015 – FARMA COM. DE PROD. FARM. 

51 LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 1511 

52 – DROGARIA TRADICIONAL SANTISIMO LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado 

53 por unanimidade do plenário, F INSC.: 21513 – DROGARIA UNICA FARMA 

54 LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 17726 

55 – M ALVARES COMÉRCIO DE PRODUTOS:Indeferimento da defesa, aprovado por 

56 unanimidade do plenário; Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro: Distribuídos na 791ª RP: 

57 F INSC.: 7687 - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO NATPHARMA SAQUAREMA: 

58 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 17712 – 

59 MEGA RIO LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO DE ALIM: indeferimento da defesa, aprovado 

60 por unanimidade do plenário, F INSC.: 9900 – OFS RJ LTDA: indeferimento da defesa, 

61 aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 28250 – RAIA DROGASIL S/A: 

62 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Matheus 

63 Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira: Distribuído na 791ª RP: F INSC.: 26069 – 

64 DROGARIA RAPIDA DA PENHA LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por 

65 unanimidade do plenário, F INSC.: 19569 – RAIA DROGASIL S/A: indeferimento da 

66 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 14234 – DROGARIA E 

67 PERFUMARIA PAVUNENSE LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por 

68 unanimidade  do  plenário,  F  INSC.:  27832  –  DROGARIA  FINLANDIA  LTDA: 

69 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Distribuídos na 783ª 

70 RP: F INSC.: 418 - DROGARIA NOVA ROSSINI LTDA: indeferimento da defesa, 

71 aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 6008 - DROGARIA UP LTDA: 

72 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 12369 - 

73 DROGARIA USIFARMA LTDA EPP: indeferimento da defesa, aprovado por 

74 unanimidade do plenário, F INSC.: 1286 - FARMACIA ANDORRA LTDA: deferimento 

75 da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Tania Maria Lemos 

76 Mouço:Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: 659 – DROGARIA PEDRO II 

77 LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 26374 

78 – CIRRUS MEDICAL LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

79 plenário, F INSC.: 14218 – DROGARIA CENTRAL TRES DE IRAJA 

80 LTDA:Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F INSC.: 27853 

81 – DROGARIA E PERFUMARIA CENTRO RIO LTDA:Indeferimento da defesa, 

82 aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Thiago Lopes das Dores: F 

83 INSC.: 9638 – DROGARIA GRANZEL LTDA: Retirado de pauta, F INSC.: 20584 – 

84 DROGARIA MEP DA PAVUNA – EPP: : Retirado de pauta, F INSC.: 9941 – 

85 DROGARIA SILVA E DAMAS LTDA ME: Retirado de pauta, F INSC.: 13572B – 

86 FARMACIA GLORIA DEUS LTDA ME: Retirado de pauta; 1.5 Processos distribuídos: 

87 Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça: Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 3543/23, 

88 CAT – I 631/12, CAT – I 633/19, CAT – I 1373/16; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo 

89 de Siqueira:Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 112/21, CAT – I 979/21, CAT – I 3949/21, 
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90 CAT – I 1307/18, CAT – I 2308/22, CAT – I 1631/07, CAT – I 2559/09; Relator (a): 

91 Dilcimar de Assis Martins: Distribuídos na 792ª RP :CAT – I 447/12, CAT – I 2921/12, 

92 CAT – I 1440/11, CAT – I 254/10, CAT – I 1393/13, CAT – I 1297/15; CAT – I 835/14; 

93 Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 2247/13, CAT 

94 – I 2641/11, CAT – I 2260/18, CAT – I 2691/09, CAT – I 2628/23, CAT – I 842/23, CAT – 

95 I1404/17; Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro: Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 

96 1729/17, CAT – I 30497/12, CAT – I 164/19, CAT – I 1890/21, CAT – I 3199/22, CAT – I 

97 1285/15, CAT – I 2713/19; Relator (a): Marcelo da Silva Pereira: Distribuídos na 792ª 

98 RP: CAT – I 276/15, CAT – I 2892/23, CAT – I 1059/14, CAT – I 4211/21; Relator (a): 

99 Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira: Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 

100 1030/10, CAT – I 1305/20, CAT – I 40/09, CAT – I 1814/20, CAT – I 2678/21, CAT – I 

101 2677/13, CAT – I 123/00; Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço: Distribuídos na 792ª: 

102 CAT – I 249/08, CAT – I 525/09, CAT – I 551/12, CAT – I 672/12, CAT – I 400/16, CAT – 

103 I 741/16, CAT – I 990/18; Relator (a): Thiago Lopes das Dores: Distribuídos na 792ª: 

104 CAT – I 157/99, CAT – I 266/01, CAT – I496/07, CAT – I 743/21, CAT – I 1036/04, CAT 

105 – I 1216/04, CAT – I 1513, 22. 2 Palavra Livre: O conselheiro Thiago Lopes agradeceu 

106 à diretoria por ter liberado sua participação no congresso CONASEMS, destacando a 

107 ausência de representatividade de outros conselhos de Farmácia e a importância da 

108 defesa do farmacêutico no serviço público. Luzimar Gualter agradeceu ao Thiago por 

109 representar a classe e reafirmou o apoio da diretoria. Matheus Del Penho elogiou 

110 Luzimar Gualter por sua atuação e mencionou o sucesso do primeiro simpósio de 

111 fiscalização do CRF-RJ em Itaocara, ressaltando o engajamento dos farmacêuticos do 

112 interior e a participação da fiscal Cláudia e do superintendente Marcos Alves. O 

113 conselheiro também relatou o interesse de um farmacêutico de São Fidélis em levar 

114 um evento similar para esse município. Além disso, Matheus Del Penho mencionou a 

115 intenção da Vice-Presidente de oferecer mini treinamentos sobre o SNGPC e 

116 expressou sua preocupação com o futuro das farmácias independentes diante da 

117 possibilidade de venda de medicamentos em mercados, ecoando um alerta de da 

118 Conselheira Tânia Mouço sobre o aumento de baixas de firmas. Luzimar Gualter 

119 detalhou os planos para oferecer cursos presenciais de SNGPC e a articulação com a 

120 vigilância sanitária em Itaocara. 3 Informes da Diretoria: Marcelo parabenizou a todos 

121 pela enriquecedora plenária, elogiando as observações de Matheus, Lucas e Tânia 

122 sobre o sistema regulatório. Também enfatizou a importância do conhecimento para 

123 evitar autuações e a necessidade de garantia jurídica nos indeferimentos de 

124 processos. Alexandra Gomes agradeceu convites para eventos e deu boas-vindas aos 

125 novos farmacêuticos e estudantes, ressaltando a importância da união e do destaque 

126 profissional para a valorização da profissão. A tesoureira também enfatizou o papel do 

127 farmacêutico na prevenção de doenças, como a síndrome respiratória, e reforçou a 

128 luta pela valorização salarial. Luzimar Gualter relatou a plenária itinerante, o simpósio 

129 de fiscalização em Itaocara (agradecendo a Cláudia) e a participação em uma 

130 manifestação em Macaé para negociação salarial, cuja sua ida foi com recursos 

131 próprios. A Vice-Presidente mencionou também sua participação no projeto integração 

132 da UNISUAM em Campo Grande e na UFF de Niterói, elogiando o trabalho do 

133 coordenador da seccional de Niterói, Bruno Renato, na abertura de portas nas 

134 universidades.  Informou  sobre  um  futuro  simpósio  na  UFF  e  agradeceu  a 
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135 coordenadora da Estácio Maracanã pela parceria no simpósio de fiscalização. Além 

136 disso, anunciou a programação da mudança para a nova sede para o mês de julho, 

137 agradecendo aos conselheiros pela aprovação da compra e informando que seus 

138 nomes estarão em uma placa de homenagem. Detalhou a necessidade da nova sede 

139 e os benefícios que trará, incluindo auditório para cursos. 

140 *************************************************************************************************** 

141 ******************************************************************************************* Nada 

142 mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi 

143 encerrada a reunião às 17h55 (dezessete horas e cinquenta e cinco minutos). Do que, 

144 para constar, eu, Marcelo da Silva Pereira, que secretariei a reunião, mandei digitar a 

145 presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os 

146 participantes. Rio de Janeiro, vinte e cinco de junho de dois mil e vinte e cinco. 

147 *************************************************************************************************** 

148 ******************************************************************************************* 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 

Luzimar Gualter Pessanha – Vice-Presidente – 

Alexandra Gomes Mendonça – Tesoureira -  

Marcelo da Silva Pereira - Secretário Geral –  

Dayllon Ruan Macedo de Siqueira – 

Dilcimar de Assis Martins – 

Fabiana Sousa Pugliese - 

Lucas Ramos Ribeiro – 

Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho - 

Tania Maria Lemos Mouço – 

Thiago Lopes das Dores – 
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DELIBERAÇÃO Nº 38XX/2025 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 3833/25 de 26 de junho de 2025; nº 3834/25 de 26 

de junho de 2025, nº 3835/25 de 27 de junho de 2025, nº 3836/24 de 27 de junho de 2025, 

nº 3837/25 de 27 de junho de 2025, nº 3843/25 de 02 de julho de 2025, nº 3846/25 de 03 

de julho de 2025 e nº 3847/25 de 03 de julho de 2025.” 

 

 O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 
de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião 
Plenária realizada em dezesseis de julho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 3833/25 de 26 de junho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3834/25 de 26 de junho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3835/25 de 27 de junho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3836/25 de 27 de junho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3837/25 de 27 de junho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3843/25 de 02 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3846/25 de 03 de julho de 2025 e 

 

 Deliberação nº 3847/25 de 03 de julho de 2025. 
 
 

 
Rio de Janeiro, 16 de julho de 2025. 

 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3833/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em vinte e seis de junho de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da 

profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF 

nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 20383/25 C A MADUREIRA DROGARIA & PERFUMARIA 

2 20386/25 BINHO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

 
Total: 2 firmas 

 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2025. 

 
 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3834/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e seis de junho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 

01 03017/12 – Flávia Renata dos Santos Corrêa Alcântara 

 
Total: 01 profissional. 

 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 2025. 

 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3835/2025 
 

“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e sete de junho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 01756/22 – Thaina Carvalho de Souza Soares 

02 04183/22 – Israel Pontes Soares 

03 00054/23 – Lays Araujo de Mendonça 

04 00059/23 – Lucas Felix de Oliveira 

05 00359/23 – Nidia Ferreira da Silva 

06 02495/23 – Sabrina Maria Rocha do Nascimento 

07 02559/23 – Matheus da Silva Nogueira 

08 03046/23 – Efrain Rodrigues de Souza 

09 03398/23 – Laura Ornelas Cascelli Perdomo 

10 04320/23 – Beatriz Escarlate Fonseca da Silva 

11 00009/24 – Danielle André dos Santos 

12 00262/24 – Anderson Lariu da Silva 

13 00352/24 – Louise Rodrigues Mendonça 

14 00465/24 – Antônia Raquel Araújo Mesquita 

15 00736/24 – Júlia Lamech de Souza 

16 01115/24 – Thais da Silva Guimarães 

17 01303/24 – Bruna Rejane Costa de Souza 

18 15109/24 – Caroline Amurim da Silva Gonçalves 

19 15400/24 – Danielle Silva de Mendonça 
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20 15995/24 – Joicy Silva dos Santos 

21 16060/24 – Cristiane Correia da Silva de Oliveira 

22 16067/24 – Rejane Costa Leão 

23 16327/24 – Robevania de Almeida Medeiros 

24 16411/24 – Ricardo Andrade Nogueira Junior 

25 16540/24 – Joao Batista Gonçalves de Azevedo 

26 16571/24 – Amanda Garcia Pacheco Medeiros 

27 16769/24 – Camilla Cortes da Silva 

28 17207/25 – Beatriz de Mesquita Lima 

29 17972/24 – Alcione de Souza Gonçalves Costa 

30 18024/24 – Danielle Mendonça Ribeiro 

31 18074/24 – Isabel Gabrielle Lopes Farias 

32 18114/24 – Renato de Almeida Rangel 

33 18136/24 – Kassiane Ronze de Jesus 

34 18157/24 – Tâmea Barreto Oliveira Castro 

35 18160/24 – Thais Sousa de Moura 

36 18266/25 – Bruna Ferreira de Farias 

37 18270/25 – Paula de Melo Rodrigues Carvalho 

38 18290/25 – Naiara Carvalho da Costa 

39 18293/25 – Luciana Pereira de Brito Santos 

40 18301/25 – Lorrania Pereira de Castro Rodrigues 

41 18302/25 – Emilyn Amorim Costa Melo 

42 18343/25 – Evandro Guimarães de Souza 

43 18365/25 – Rosângela Santos de Freitas Silva 

44 18399/25 – Rafaela de Oliveira Silva 

45 18603/25 – Ana Carolina Schweiger Portella 

46 18725/25 – Quezia Leite Gomes 

47 18764/25 – Ighor Matheus Branco de Almeida 

48 18767/25 – Rhian Luis Passos dos Santos 

49 18871/25 – Guilherme Rehem Pereira 

50 18898/25 – Eliana Nazareth de Souza 

51 18970/25 – Luziane Alves Feitosa 

52 19144/25 – Liandra de Farias Passos Fernandes 

53 19544/25 – Angela Renata Dias Ramos 

54 19739/25 – Maria Eduarda Siqueira Fiuza e Silva 

55 20263/25 – Renata Santos Silva 

56 20324/25 – Laís dos Santos Gonçalves 

57 20385/25 – Matheus Correia de Almeida 

58 20434/25 – Soraya de Oliveira da Silva Santos 

59 20435/25 – Tatiana Oliveira dos Santos 

60 20440/25 – Emanuelle Moreira Faria Cabral 

61 20468/25 – Willian Jonis Andrioli 

 
Total: 61 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 20503/25 – Moacyr de Barros Muniz 

 
Total: 01 profissional. 
 
 



794ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA HÍBRIDA DO CRF-RJ 
Data: 16 de julho de 2025 
Local: Rua Afonso Pena, nº 115 - Tijuca - Rio de Janeiro/RJ e Via Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

 

Página 18 de 31 
 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 
01 01152/08 – Gisele da Silva Botas Cruz 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 
01 00277/02 – Tatiani Maia Podlyska Lima 

02 00750/02 – Sabrina Manes da Costa Gonçalves 

03 01214/05 – Vanessa Claudina Pedrosa Carneiro 

04 00140/08 – Ana Carla dos Santos Simões 

05 02715/09 – Wescley Neves Moreira 

06 01729/09 – Monique de Oliveira Cruz Silva 

07 00280/11 – Renata Sena de Oliveira 

08 00982/15 – Lucilene Peçanha Meira de Oliveira 

09 02924/18 – Artur Paes Chagas 

10 03443/22 – Sarah dos Santos Paula 

 
Total: 10 profissionais. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01455/20 – Gabrielle Cristine D`Elia da Conceição 

02 20264/25 – Isabel Aparecida de Amorim Leandro 

03 20315/25 – Natalia Navarro de Andrade 

04 20344/25 – Maria Clara Kelly Rodrigues de Lima 

05 20353/25 – Fabiana Silva Mirindiba 

06 20337/25 – Náara de Oliveira Silva 

07 20409/25 – Ana Carolina Paulo Deodato dos Santos 

08 20416/25 – Liriel Nogueira de Andrade 

09 20417/25 – Daniele Nunes Dutra Barbosa 

10 20442/25 – Quelli Regina Oliveira de Andrade 

11 20444/25 – Fabio Araujo da Silva Junior 

12 20447/25 – Jessica Oliveira Menezes 

13 20448/25 – Andressa Paula da Silva 

14 20451/25 – Ketleyn Christiane Borges Bomfim 

15 20461/25 – Ana Karolina Ramos de Lima 

16 20466/25 – Maria Lucia dos Santos 

17 20467/25 – Valéria Alves Gonçalves 
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18 20470/25 – Marcia Cristina Pereira 

19 20478/25 – Thayane da Silva de Assis 

20 20479/25 – Cristiane Paulino Lopes Filgueiras 

21 20488/25 – Thaiza Moura Franklin de Oliveira 

22 20494/25 – Lorena Costa Dias 

 
Total: 22 profissionais. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 20486/25 – Luciano Jorge Batista Filho 

02 20495/25 – Carla Veronica Silva de Sousa 

 
Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01058/15 – Raquel Coelho Ramos 

02 03229/22 – Alec Joia de Faria 

 
Total: 02 profissionais. 

 
Rio de Janeiro, 27 de junho de 2025. 

 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3836/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em vinte e sete de junho de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da 

profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF 

nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 2828/22 FARMARED DROGARIAS LTDA 

2 17376/24 DROGARIA IMPACTO DA VILA LTDA 

3 17760/24 DROGARIA LIDER DE SARACURUNA LTDA 

4 17861/24 MED LINEE MPORT E EXPORT PROD HOSPITALARES 

5 19412/25 LACI - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ITAPERUNA LTDA 

6 19555/25 FARMACIA TOP SANTA LUZIA LTDA 

7 19714/25 DROGARIA L&S FARMA LTDA 

8 19829/25 DROGARIA CATARCIONE LTDA 

9 19832/25 DROGARIA CAMBOINHAS MALL LTDA 

10 19857/25 DROGARIA BOAFARMA LTDA 

11 19893/25 LM HARMONIZAÇÃO FACIAL E CORPORAL LTDA 

12 20023/25 STARMED SOLUTIONS LTDA 

13 20093/25 DROGARIA JOIA DA BARRA LTDA 

14 20098/25 PRICE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

15 20154/25 ORTHOMAXX IMP E COM DE MATERIAL MEDICO CIRURGICO LTDA 

16 20172/25 GUI FARMA 2024 FARMÁCIA E PERFUMARIA LTDA 

17 20183/25 RODOFAB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
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18 20251/25 DROGARIAS CONCEITO 53 LTDA 

19 20254/25 DROGARIA FAMÍLIA DE VICENTE DE CARVALHO LTDA 

20 20276/25 RAIA DROGASIL S/A 

21 20284/25 DROGARIA E PERFUMARIA WM LTDA 

22 20288/25 DROGARIAS ORANGE LTDA 

23 20303/25 DROGARIA KERO DE JACAREPAGUA LTDA 

24 20333/25 D.R.A GABI MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA 

25 20352/25 DROGARIA ARRUDA LTDA 

26 20357/25 RAIA DROGASIL S/A 

27 20382/25 K&K FARMA LTDA 

28 20476/25 DROGARIA FARMAIDOSO LTDA 

 
Total: 28 firmas 

 

 
Artigo 2º - Conceder reabertura de registro à seguinte Firma “Ad Referendum” do 

Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 412/85 DROGARIA CENTRAL DE TRES RIOS LTDA 

2 3272/22 OCEAN FARMA DE ITACOATIARA MEDICAMENTOS LTDA 

3 388/24 DROGARIA COPACABANA FARMA LTDA 

 
Total: 03 firmas 

 

 
Rio de Janeiro, 27 de junho de 2025. 

 
 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3837/2025 

 
Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO- 

CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 

28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a 

Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em vinte e sete de junho 

de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o 

exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos 

da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou 

interesse público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto 

regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando 

sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 
RESOLVE 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

 

1 185/87 DROGARIA MANDALA LTDA EPP 

2 1847/12 DROGARIA JUCAS DE SÃO GONÇALO LTDA 

3 1099/16 KI-FARMA MEDICAMENTOS E COSMETICOS LTDA-ME 

4 2722/18 FARMÁCIA BARROS E SILVA LTDA ME 

5 2791/19 RENATO AQUINO ROSSI & CIA LTDA 

6 564/20 DROGARIA NOVA TRES RIOS LTDA 

7 768/20 CALABRIA COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

8 2585/23 CSB DROGARIAS S/A 

9 2718/23 FARMÁCIA JMR DO ARSENAL LTDA 

10 1494/24 DROGARIA IRMAOS FREITAS LTDA 

11 17027/24 DROGARIA CENTRAL DO ALTO 3 LTDA 

 
Total: 11 firmas 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2025 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3843/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dois de julho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 04004/23 – Pedro Alex de Oliveira Junior 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01990/07 – Renata Pereira de Carvalho 

 
Total: 01 profissional. 

 
Rio de Janeiro, 02 de julho de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3846/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em três de julho de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da 

profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF 

nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 1278/24 TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL RODOVIARIOS LTDA 

2 17319/24 4LIFE SOLUCOES E INOVACOES PARA MEDICINA LTDA 

3 17439/24 L S BEZERRA DEDETIZACAO E CONSERVACAO 

4 18917/25 INSTITUTO KAMAR ESTETICA LTDA 

5 19378/25 MUNICÍPIO DE SAÚDE - FARMÁCIA AMBULATORIAL MUNICIPAL 

6 19380/25 MUNICIPIO DE NATIVIDADE - FARM AMB DE BOM JESUS DO QUERENDO 

7 19529/25 S.G. MULT-SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

8 19574/25 DROGARIA IRMAOS RAMOS LTDA 

9 19585/25 DROGARIA BRAZIL LTDA 

10 19787/25 DROGARIA POPULAR DE CACHOEIRAS LTDA 

11 19828/25 PULSEMED HOSPITALAR LTDA 

12 19849/25 HD FARMA INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA 

13 19871/25 DROGARIA CENTRAL DE VARGEM PEQUENA LTDA 

14 19925/25 DROGARIAS BRASILEIRAS BARRA LTDA 

15 19952/25 NOVADERM FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA 

16 19992/25 DROGARIA LUZ DA ESTRELA LTDA 

17 20035/25 FARMACIA PHARMA HELO LTDA 
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18 20094/25 MEDCENTER DIST. DE MED. E MAT. HOSP. LTDA 

19 20103/25 URBAN DISTR. DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSP. LTDA 

20 20141/25 INSTITUTO ISABELLA SOARES LTDA 

21 20144/25 DROGARIA SAO LUIS DE PADUA LTDA 

22 20162/25 X FARMA CAMPO GRANDE LTDA 

23 20292/25 UNIMED NOVA IGUAÇU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA 

24 20321/25 LAGOS DO VALE ALAMBIQUE LTDA 

25 20338/25 DROGARIA LEGITIMA SARAPUI LTDA 

26 20355/25 RAIA DROGASIL S/A 

27 20356/25 DROGARIA DO AMIGO LTDA 

28 20363/25 TECHNO START MANUT DE EQU MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 

29 20370/25 RELUMA THERAPEUTICS DO BRASIL LTDA 

30 20381/25 DROGARIA CENTRAL DO GARDENIA LTDA 

31 20398/25 UNIMED DE BARRA MANSA SOC COOP SERV MED HOSP 

32 20403/25 FADEL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 

33 20425/25 RJS FARMA LTDA 

34 20433/25 FOCAL X MED DISTRIBUIDORA LTDA 

35 20458/25 T.M.L DROGARIA E PERFUMARIA COURA LTDA 

36 20493/25 CASIMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

37 20535/25 DROGARIA MIRAFARMA DE CAVALCANTE LTDA 

 
       Total: 37 firmas 

 
Artigo 2º - Conceder reabertura de registro à seguinte Firma “Ad Referendum” do 

Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 2425/08 DROGARIA ULTRAFARMA DO RIACHUELO LTDA 

2 1760/18 DROGARIA FLAMBOYANT LTDA 

 
Total: 02 firmas 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025. 

 
 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3847/2025 

 
 
Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO- 

CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 

28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a 

Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em três de julho de dois 

mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o 

exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos 

da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou 

interesse público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto 

regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando 

sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 
RESOLVE 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

 

1 1643/12 UNIMED RESENDE RJ COOPERATIVA DE TRAB M 

2 2695/20 DROGARIA LEGITIMA DO GRAMACHO 2020 LTDA 

 
Total: 2 firmas 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025 

 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 



794ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA HÍBRIDA DO CRF-RJ 
Data: 16 de julho de 2025 
Local: Rua Afonso Pena, nº 115 -Tijuca - Rio de Janeiro/RJ e Via Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

 

 

 

 

  

Página 27 de 31 
 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 38XX/2025 

Emissão de multa ad referendum do Plenário 
 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de 
novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de 
Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 08/24, de 23 de Maio de 2024, que 
aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia; 

 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1o do artigo 7o da Resolução 566/12 do 
Conselho Federal de Farmácia. 

 
DELIBERA: 
Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo 
relacionados: 

 

 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA ME 20142410302015 12247 

2 HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS 2166569555324 16725 

3 HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA LTDA 20022412040929 19007 

4 DROGARIAS PACHECO S/A 20092504161022 19211 

5 RAIA DROGASIL S/A 20162504271325 22946 

6 PREFEITURA DE SAO GONÇALO 2166679566724 23780 

7 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO 2146651792024 23781 

8 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20052503201545 24368 

9 DROGARIA IMPERADOR DE MAUA LTDA 20132412031758 25247 

10 VL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 20092504241322 26268 

11 DROGARIA UNICA FARMA LTDA 20142411281852 27096 

12 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20162504261815 27674 

13 DROGARIA CENTRAL DE JARDIM AMERICA LTDA 20022502270811 27714 

14 RIO SUL MED DIST DE PROD FARMACEUTICOS LTDA 20092504241150 28127 

15 DROGARIA NOVA OCEANICA LTDA 20142504011315 29483 

16 DROGARIAS PACHECO S/A 20162504271415 7328 

17 DROGARIA GRANITO LTDA 20022502250805 8121 

18 COOPERATIVA DE CONSUMO DE BARRA MANSA LTDA 20092505061505 9736 

 

RIO DE JANEIRO, 16 DE JULHO DE 2025 
 
 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente – CRF-RJ 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 38XX/2025 

Emissão de multa ad referendum do Plenário 
 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 
11 de novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 08/24, de 23 
de Maio de 2024, que aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de 
Farmácia; 

 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1o do artigo 7o da Resolução 
566/12 do Conselho Federal de Farmácia. 

 
DELIBERA: 
Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais 
abaixo relacionados: 

 

 

 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 FARMACIA  MARCELLYANE  LTDA  ME 20022503152034 10017 

2 NTC 472 FARMACIA MANIPULACAO E HOMEOPATIA LTDA 20092504292242 12475 

3 FARMA COSTA FARMACIA LTDA - ME 20022504101937 12979 

4 SPO DROGARIA LTDA ME 20092504131546 13524 

5 OFS RJ LTDA 20092504131414 14339 

6 J V F BRITO DROGARIA - ME 20092504131554 18509 

7 RAIA DROGASIL S/A 20092504292319 20044 

8 RONALDO GALVAO DROGARIA- ME 20092505071028 20105 

9 JPS FARMA LIMITADA - ME 20092504131550 20695 

10 DROGARIA RENI FARMA LTDA 20142411271701 21377 

11 JPS FARMA LIMITADA - ME 20092504131426 21599 

12 DROGARIA SOUZA AGUIAR LTDA 20192504291701 22454 

13 DROGARIAS PACHECO SA 20142505092044 22550 

14 T D R DA SILVA DROGARIA 20192504301024 22854 

15 NOVA FARMA DROGARIAS EIRELI 20162504261927 23897 

16 NOVA FARMA DROGARIAS EIRELI ME 20162504261851 24638 

17 DROGARIA MANAUS 2 LTDA 20022502190835 24736 
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18 DRIELLE FARMA FARMACIA LTDA 20022502110829 25365 

19 DROGARIA FERNANDES E CAETANO LTDA 20052411271502 25536 

20 DROGARIA FARMA COSTA DE INGAIBA LTDA 20192501301126 25623 

21 DROGARIA POPULAR TRES RIOS LTDA 20092504071602 25834 

22 L C SOUZA DA SILVA DROGARIA LTDA 20052411271822 25895 

23 RAIA DROGASIL S/A 20192503101611 26130 

24 DROGARIA ANA PEIXOTO DE MESQUITA LTDA 20132505081028 26277 

25 FARMACIA LBM LTDA 20192503111547 26436 

26 DROGARIA DJ DE BANGU LTDA 20022502170821 27675 

27 DROGARIA FIGUEIRA VIVA LTDA 20022411141822 28477 

28 DROGARIA DUTRA E ESTEVES LTDA 20172502140838 28526 

29 LB DROGARIAS LTDA 20022408181334 28642 

30 DROGARIA ACESSO OESTE LTDA 20092504131559 29065 

31 LLM DROGARIAS LTDA 20092504161051 29454 

32 OFS RJ LTDA 20092504271119 9232 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 38XX/2025 

Emissão de multa ad referendum do Plenário 
 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 
11 de novembro de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da Resolução 08/24, de 23 
de Maio de 2024, que aprova o Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de 
Farmácia; 

 
CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1o do artigo 7o da Resolução 
566/12 do Conselho Federal de Farmácia. 

 
DELIBERA: 
Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais 
abaixo relacionados: 

 
 

 

 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 DROGARIA FORÇA FLU LTDA 20102505061058 10505 

2 DROGARIA E PERFUMARIA MONTE ALEGRE LTDA 20142410231040 12588 

3 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 2166464545223 15062 

4 FABIANA CRISTINA DA SILVA LOBO DOS SANTOS 20132504171031 20538 

5 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 20162504271546 20707 

6 DROGARIA JOAO MELO LTDA 20192504291458 23660 

7 BRUNO BESSA CERQUEIRA 11254099751 20132505061232 25047 

8 DROGARIA TDR MONTE ALTO LTDA 20052502111614 25119 

 
9 

EVERTON R. S. BEZERRA - FARM E PROM DE VENDAS 

LTDA 
 

20192501061551 
 

25836 

10 DROGARIA GOLD FARMA DA POSSE EIRELI 20192504291327 26540 

11 DROGARIA SM FARMA LTDA 20192411141202 26816 

12 REAL23 DROGARIA LTDA 20022411041421 27323 

13 INTERCLIN DROGARIA DO SANDA LTDA 20022502171200 28151 

14 DROGARIA LARISSA VITORIA LTDA 20192502201042 28297 

15 FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 2176527787823 29822 



794ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA HÍBRIDA DO CRF-RJ 
Data: 16 de julho de 2025 
Local: Rua Afonso Pena, nº 115 -Tijuca - Rio de Janeiro/RJ e Via Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

 

Página 31 de 31 
 

 

16 DROGARIA BOA VISTA EIRELI ME 20092504291139 4880 

17 G S BARRETO DROGARIA LTDA 20022411041437 8248 

18 DROGARIA UNIAO DE BACAXA LTDA ME 20162502081450 8636 

19 UNIVERSIDADE DO ESTADODO RIO DE JANEIRO UERJ 2216520342523 I21037 

20 DROGARIA SIOLSA LTDA 20022412051256 L733414036 

21 DROGARIA CG VASCONCELOS LTDA 20192501281545 L738089736 

22 DROGARIA NETO COM FAR LTDA 20022502121311 L739376526 

23 DROGARIA ESTRADA DE SEPETIBA LTDA 20192502201142 L740062213 

24 DROGARIA SETE ESTRELAS DE COSMOS LTDA 20192502211138 L740148449 

25 NETTOS PHARMA HOME CARE LTDA 20052503251752 L742935365 

26 FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 2136632970824 P10601 

27 ABC FARMA PLUS LTDA 20192502201220 P11699 

28 G & D MEDICOS ASSOCIADOS LTDA 20192411281111 P12994 

29 H A DA S ALMEIDA DROGARIA 20092504011307 23212 
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